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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 725
Senhores Deputados.— A  guerra actual 

perturbou de tal modo a vida económica 
do país que não só as classes pobres, mas 
ainda as medianas, lutam com graves di- 
Hculdades para proverem à sua sustenta- 
çãc.

A  hora é de extremo sacrifício para to
dos, e assim ó necessário que os mais 
abastados, longe de agravarem tam pre
cária situação, concorram, tanto quanto 
possível, para atenuá-la, ainda mesmo 
•com prejuízo dos seus interêsses, por 
mais legítimos que se afigurem, porque 
as circunstâncias excepcionais que atra
vessamos exigem dedicações e providên
cias correspondentes.

Mas a iniciativa particular não é, infe
lizmente, bastante para prover de remé
dio a semelhante mal, e por isso é indis
pensável que os poderes públicos interve
nham, para o minorar com medidas ade
quadas. *

Notávelmente, nestes últimos dez anos, 
as rendas das casas têm subido duma ma
neira assustadora, ao mesmo passo que, 
para conseguir a barateza das edificações, 
estas são construídas muitas vezes de 
modo tam frágil que ameaçam desmoro- 
nar-se, pondo em risco a vida dos inqui
linos.

E que, salvo algumas excepções, os 
•construtores e proprietários dão-se as 
mãos, lidando no empenho de alcançarem 
para o seu capital uma remuneração que 
vai muito alêm da que seria razoável.

E, porque são as habitações de menor 
preço as que mais procura têm, é preci
samente em relação a estas que se vê 
com frequência o abuso do proprietário, 
levantando cada vez mais o preço das lo
cações e tornando-o num gravame que,

sendo censurável em tempos normais, é 
insuportável e até criminoso nesta oca
sião, em que os sentimentos humanitários 
se devem manifestar com o mais desvela
do altruísmo.

O decreto n.° 1:079, de 21 de Novem
bro de 1914, publicado pouco depois de 
rebentar a tremenda conflagração a que 
assistimos, alterou já a legislação do in
quilinato, dotando-a com medidas protec
toras contra aqueles abusos; mas, apesar 
disso, estes continuaram, encontrando por
ta falsa para esquivar-se às restrições e 
penalidades ditadas naquele louvável in
tuito.

Por isso a proposta do Sr. Ministro da 
Justiça, contendo preceitos que tendem a 
coibir tais abusos, é duma necessidade ur
gente e inadiável.

A vossa comissão, compenetrando-se, 
como não podia deixar de ser, do grande 
interêsse que há neste assunto, que é de 
tam flagrante actualidade, estudou-o e dis- 
cutiu-o com todo o cuidado, e, conservan
do-lhe a estrutura fundamental, introdu
ziu-lhe diversas alterações, tendentes a 
tornar porventura mais claros e profícuos 
os seus preceitos, evitando, quanto pôde, 
os sofismas e a malícia que, segundo o 
pensamento dum grande jurisconsulto, 
aparecem sempre depois de feita a lei, 
como um génio malfazejo, a disvirtuar-lhe 
os princípios.

Obedecendo a êste critério, não se per
mite o aumento de rendas, embora o in
quilino nele consinta, porque a dependên
cia constante em que está da senhorio fá- 
cilmente o levará a simular um acôrdo, 
que não seria mais do que o resultado da 
coacção, e tornou também em geral defe
sa, durante, a guerra, as acções de des-
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pejo, por não convir ao senhorio a conti- j 
nuação do arrendamento, atentos os in- J 
convenientes das mudanças, emquanto ! 
durar êsse estado excepcional, e ainda 
porque assim o senhorio não encontrará 
meio de iludir as prescrições da lei, cujo 
fim é proteger o arrendatário contra a de
masiada especulação do dono do prédio.

(j Serão alcunhados de rigorosos, e até 
atentatórios do direito de propriedade, os 
preceitos da proposta ministerial e os que 
traduzem o parecer da vossa comissão?
E possível. Mas a época calamitosa em 
que tantas pessoas se debatem não é das 
mais propícias para opor o individualismo 
às imperiosas circunstâncias da colectivi
dade, e, de resto, a Câmara, com a sua 
ilustração e soberania, emendará e alte
rará, como quiser, o que lhe pareça que 
deve ser corrigido.

São tam claros e evidentes òs intuitos 
que motivaram a proposta e as modifica
ções do parecer, que a vossa comissão se 
julga dispensada de elaborar um relató
rio circunstanciado, tanto mais que a es
treiteza do tempo lho não permitiria se
não dum modo tam imperfeito que de 
pouco ou nada valeria.

No entretanto, a vossa comissão é de 
parecer que se aprovp a proposta, remo
delada da maneira seguinte:

Artigo 1.° E mantido o decreton.01:079, 
de 21 de Novembro de 1914, com as mo
dificações constantes dos artigos seguintes.

. Art. 2.° E expressamente proibido aos 
senhorios:

1.° Aumentarem, sob qualquer pretêx- 
to e ainda mesmo com o acôrdo do inqui
lino, as rendas que não excedam ou não 
correspondam mensalmente em Lisboa a 
25$, no Pôrto a 20$, nas outras cidades 
a 13$, e nas restantes terras do conti
nente e das ilhas adjacentes a 8$.

2.° Intentarem acções de despejo, que 
se fundem em não convir-lhes a continua
ção do arrendamento, seja qual fôr o quan
titativo das rendas;

3.° Arrendarem os prédios, cujas ren
das não excedam, ao tempo da publicação 
do decreto n.° 1:079, de 21 de Novembro 
de 1914, os quantitativos fixados no arti
go 1.° desse decreto, por importâncias su
periores às quantias estipuladas nos res
pectivos contratos existentes naquela 
data:' \

j , 4.° Arrendar os prédios, cujas rendas 
! sejam superiores aos máximos fixados no 
! artigo 1.° do aludido decreto n.° l:0 7 9 r 

mas que não excedam as quantias men
cionadas no n.° 1.°, do artigo 2.°, desta, 
lei, por quantias que ultrapassem as que 
tenham sido estipuladas nos respectivos- 
contratos em vigor, em 1 de Maio de 
1914;

5.° Arrendarem os prédios, cujas ren
das sejam superiores aos máximos fixados 
no n.° 1.°, do artigo 2 .°, desta lei por 
quantias que excedam mais delO porcen- 
to, às estipuladas nos respectivos con
tratos em vigor em 1 de Maio de 1917, 
isto sem prejuízo do disposto no artigo- 
34.° e § único, do decreto de 12 de No
vembro de 1910.

§ 1.° Exceptuam-se das disposições do- 
n.° 2 .°, o caso de obras indispensáveis 
para o prédio ser habitado, à má visi- 
nhança manifestamente inconveniente ou 
prejudicial e os estragos prepositadamen- 
te causados ou que provenham evidente
mente de incúria.

|  2.° A necessidade de obras, para os- 
efeitos a que se refere o § anterior, deve 
provar-se sempre por documento emana
do da respectiva câmara municipal ou por 
vistoria, que para êsse fim pode ser judi
cialmente requerida pelo senhorio ou pelq 
inquilino, devendo prevalecer sôbre aquele 
documento a prova que resulte desta dili
gência.

i § 3.° A vistoria a que se refere o § an
terior será isenta de qualquer preparo, e 
feita por um só perito, que o juiz nomea
rá logo a requerimento do interessado.

§ 4.° A suspeição ou incompetência 
opostas à nomeação do perito deverão ser 
alegadas no prazo de 24 horas, a contar 
da nomeação e resolvidas em igual lapsa 
de tempo, designando-se no mesmo des
pacho novo perito que proceda à diligên
cia requerida.

|  5.° A vistoria realizar-se há no prazo 
de dois dias, a contar da intimação do des
pacho que nomear o perito, e a parte ven
cida pagará afinal as custas da diligência.

§ 6.° A segunda vistoria só poderá ser 
requerida no prazo de 24 horas, obser- 
vando-se os trâmites indicados nos pará
grafos anteriores.

Art. 3.° A  impugnação das acções a 
que se refere o § 1.° do artigo anterior 
terá sempre efeito suspensivo.
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Art. 4.° Os aumentos de renda, feitos 

depois da publicação desta lei, com infrac
ção das suas disposições, ter-se hão como 
não existentes e não serão exigíveis, in
correndo por isso o senhorio na pena de 
desobediência qualificada,

Art. 5.° E  aplicável a todos os despe
jos, seja qual fôr a importância das res
pectivas rendas, o disposto no § 3.°, do 
artigo 5.°, do decreto n,° 1:079, de 21 de 
Novembro de 1914.

Art. 6.° As acções de despejo, funda

das nos motivos designados na excepção 
do § 1.° do artigo 2.°, são da competên
cia exclusiva dos ju íz o s  de direito, seja 
qual fôr 0 seu valor.

Art. 7.° Esta lei entra imediatamente 
em vigor, logo depois da sua publicação, 
e aplicar-se há somente, emquanto durar 
o estado de guerra e ató seis meses de
pois de assinado o tratado de paz.

Art. 8.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

Sala das Sessões da Câmara dos Deputados, em 1 de Junho de 1917.

Abílio Marçcil.
Vasco de Vasconcelos.
Queiroz Vaz Guedes.
Germano Martins.
Abraão de Garvdllio.
João Catanko de Meneses, relator.

Proposta de lei n.° 723-Á
Senhores Deputados.—  As benéficas dis

posições do decreto n.° 1:079, de 21 de 
Novembro de 1914, destinadas a aliviar a 
economia das classes menos favorecidas 
da fortuna dos pesados encargos e graves 
dificuldades que lhes acarretou o estado 
de guerra, tem sido sofismadas, na sua 
aplicação e execução, por alguns senho
rios, em detrimento e prejuízo dos direi
tos dos inquilinos, direitos que o mesmo 
decreto visava a proteger e assegurar.

As queixas, bem legítimas e fundamen
tadas, de quantos têm- sido lesados com 
tal procedimento dos proprietários dos 
prédios, cujas rendas não excedam as fi
xadas no artigo 1.° daquele diploma, são 
já muito numerosas, bem como demons
trativas duma situação verdadeiramente 
alarmante para quantos cuidavam ter os 
seus direitos acautelados pelas disposições 
protectoras do decreto referido.

Acresce que o agravamento das condi
ções de vida se tem progressivamonte 
acentuado, alargando os seus efeitos a 
classes que não podem considerar-se co
mo suficientemente protegidas pelas salu
tares disposições daquele diploma, mos

trando-se, por isso, conveniente ampliar 
os limites máximos fixados às rendas no 
decreto n.° 1:079, a fim de que, sem im
posição de desmedidos sacrifícios aos pro
prietários, se alivie, na medida do razoá
vel e do possível, a difícil situação econó
mica das classes mais afectadas pelas con
sequências da guerra.

Para obviar aos manifestos inconvenien
tes resultantes duma tal situação, foi ela
borada a presente proposta de lei.

Das disposições que, nele, alteram, quer 
o decreto n.° 1:0/9, quer o decreto-lei do 
inquilinato, só uma necessita de explica
ção justificativa, tam aparentes são as ra
zões que convencem da necessidade das 
mais.

Essa disposição é a que revoga o § 2.° 
do artigo 9.° do decreto-lei do inquilinato 
de 12 de Novembro de 1910, revogação 
esta que se impunha, por se tratar duma 
disposição, cuja existência se não justifica 
depois de abolida a contribuição de renda 
de casa.

São estas as razões que justificam a. 
apresentação do projecto de lei que tenho
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a honra de submeter à apreciação do Par
lamento.

Artigo 1.° E confirmado o decreto n.° 
1:079, de 21 de Novembro de 1914, com 
as modificações constantes dos artigos se
guintes.

Art. 2.° Durante o estado de guerra, e 
ainda seis meses depois de assinado o 
tratado de paz, não é permitido aos se
nhorios, sob nenhum pretêxto, nem mes
mo no caso de ’obras a realizar nos ter
mos do artigo 3.° do decreto mencionado 
no artigo 1.° desta lei, aumentar as ren
das a que se refere o artigo 1.° do mes
mo decreto, e ainda as superiores àque
las quantias, que não excedam, em Lis- 
boo, Pôrto, nas outras cidades e em to
das as restantes terras do continente da 
República e ilhas adjacentes, respectiva
mente, 25, 20$, 13$ e 8$ mensais.

|  único. Exceptua-se o caso de obras 
inadiáveis, quanto motivadas pelo facto 
do prédio se encontrar em estado de não 
poder ser habitado, o que se comprovará 
por meio de documento emanado da res
pectiva Câmara Municipal.

Art. 3.° Quando as rendas menciona
das no artigo anterior hajam sofrido, ou

venham a sofrer qualquer aumento, por 
virtude de acôrdo realizado entre senhorio 
e inquilino, êsse aumento só poderá ser 
mantido em relação ao inquilino que in
terveio no acôrdo, e nunca relativamente 
a novo locatário ou sub-locátário, aos 
quais só é exigível o preço fixado à ren
da ao tempo da publicação do referido 
decreto n.° 1:079..

Ajt. 4.° No caso do aumento referido 
no artigo anterior ser respeitante a ren
das superiores às fixadas no citado decre
to n.° 1:079, de 21 de Novembro de 1914, 
mas não excedente aos novos limites mar
cados no artigo 2 .° da presente lei, obser
var-se há igualmente o disposto no artigo 
antecedente, com a modificação de que, 
aos novos locatários ou sub-locatários, 
não poderá ser exigida renda superior à 
estabelecida para o mês de Maio do ano 
corrente.

E revogada a disposição do n.° 2.° do 
artigo 9.° do decreto-lei do inquilinato, de 
12 de Novembro de 1910.

Art. 6.° A  presente lei entra imediata
mente em vigor.

Art. 22.° Fica revogada a legislação 
em contrário.

• Sala das Sessões da Câmara dos Deputados.

O Ministro da Justiça e dos Cultos, Alexandre Braga.
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